
Órgão ou entidade:

FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

Termo de conclusão do procedimento

Resultado do procedimento

Pregão eletrônico - Eletrônico - 2320310 000115/2025

COMPRAS/HEMOMINASUnidade:

Lote:

Descrição:

Situação:

SOLUCAO PARA PELE

Revogado

1

Regra de participação: Aberto a todos

Descritivo da justificativa:

Justificativa para mudança na regra de participação:

Não acudiram interessados à licitação anterior realizada com a regra de participação exclusiva de ME/EPP.

-

Motivo da decisão anulação/revogação:

Desta feita e s.m.j. a Pregoeira, através dos (docs.128942520 e 139350866) elenca como
pressupostos para a presente revogação a "falta de manifestação da área interessada", o
decurso do tempo, bem como desobrigação dos participantes no cumprimento das propostas não
mais vigentes.

Motivo da sugestão anulação/revogação:

O processo não possui condições de prosseguimento, pois nenhuma de suas propostas
encontra-se válida. Seu prosseguimento estava condicionado à realização de diligências e
manifestação da área técnica responsável, o qual não ocorreu. Sendo assim, proponho a
revogação do certame.

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 6

Material000039977 Tipo:Código do item:

Especificação do item:
SOLUCAO PARA PELE - IDENTIFICACAO: LIMPADOR DE PELE SEM ENXAGUE; COMPOSICAO
(1): SURFACTANTE,AGUA,HIDRATANTES,A BASE DE DIMETICONA; COMPOSICAO (2): SEM

Possui similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 00009 - FRASCO 250,00 MILILITRO

Lote:

Descrição:

Situação:

LENÇO, USO MEDICO HOSPITALAR - PREPARO DA PELE

Revogado

2
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Regra de participação: Aberto a todos

Descritivo da justificativa:

Justificativa para mudança na regra de participação:

Não acudiram interessados à licitação anterior realizada com a regra de participação exclusiva de ME/EPP.

-

Motivo da decisão anulação/revogação:

Desta feita e s.m.j. a Pregoeira, através dos (docs.128942520 e 139350866) elenca como
pressupostos para a presente revogação a "falta de manifestação da área interessada", o
decurso do tempo, bem como desobrigação dos participantes no cumprimento das propostas não
mais vigentes.

Motivo da sugestão anulação/revogação:

O processo não possui condições de prosseguimento, pois nenhuma de suas propostas
encontra-se válida. Seu prosseguimento estava condicionado à realização de diligências e
manifestação da área técnica responsável, o qual não ocorreu. Sendo assim, proponho a
revogação do certame.

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 2

Material001754769 Tipo:Código do item:

Especificação do item:
LENCO, USO MEDICO HOSPITALAR - MATERIA-PRIMA: NAO TECIDO; FINALIDADE: PREPARO
DA PELE P/ APLICACAO ADESIVOS EM ESTOMAS; MEDIDAS: NAO APLICAVEL;

Possui similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 00001 - 1,00 UNIDADE

Lote:

Descrição:

Situação:

LENÇO, USO MEDICO HOSPITALAR - LIMPEZA DA PELE

Revogado

3

Regra de participação: Aberto a todos

Descritivo da justificativa:

Justificativa para mudança na regra de participação:

Não acudiram interessados à licitação anterior realizada com a regra de participação exclusiva de ME/EPP.

-

Motivo da decisão anulação/revogação:

Desta feita e s.m.j. a Pregoeira, através dos (docs.128942520 e 139350866) elenca como
pressupostos para a presente revogação a "falta de manifestação da área interessada", o
decurso do tempo, bem como desobrigação dos participantes no cumprimento das propostas não
mais vigentes.

Motivo da sugestão anulação/revogação:

O processo não possui condições de prosseguimento, pois nenhuma de suas propostas
encontra-se válida. Seu prosseguimento estava condicionado à realização de diligências e
manifestação da área técnica responsável, o qual não ocorreu. Sendo assim, proponho a
revogação do certame.

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 1

Material001754777 Tipo:Código do item:

Especificação do item:
LENCO, USO MEDICO HOSPITALAR - MATERIA-PRIMA: NAO TECIDO; FINALIDADE: LIMPEZA DA
PELE PERI ESTOMA; MEDIDAS: NAO APLICAVEL;

Possui similar: Não
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Unidade de aquisição/fornecimento: 00001 - 1,00 UNIDADE

Lote:

Descrição:

Situação:

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA

Revogado

4

Regra de participação: Aberto a todos

Descritivo da justificativa:

Justificativa para mudança na regra de participação:

Não acudiram interessados à licitação anterior realizada com a regra de participação exclusiva de ME/EPP.

-

Motivo da decisão anulação/revogação:

Desta feita e s.m.j. a Pregoeira, através dos (docs.128942520 e 139350866) elenca como
pressupostos para a presente revogação a "falta de manifestação da área interessada", o
decurso do tempo, bem como desobrigação dos participantes no cumprimento das propostas não
mais vigentes.

Motivo da sugestão anulação/revogação:

O processo não possui condições de prosseguimento, pois nenhuma de suas propostas
encontra-se válida. Seu prosseguimento estava condicionado à realização de diligências e
manifestação da área técnica responsável, o qual não ocorreu. Sendo assim, proponho a
revogação do certame.

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 7

Material001441183 Tipo:Código do item:

Especificação do item:
COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA - MATERIA-PRIMA: GAZE HIDROFILA E MANTA DE
ALGODAO HIDROFILO; ESTERIL: SIM; DIMENSOES (L X C ): 10 CM X 60 CM ABERTA; NUMER

Possui similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 00001 - 1,00 UNIDADE

Lote:

Descrição:

Situação:

CREME PROTETOR

Revogado

5

Regra de participação: Aberto a todos

Descritivo da justificativa:

Justificativa para mudança na regra de participação:

Não acudiram interessados à licitação anterior realizada com a regra de participação exclusiva de ME/EPP.

-

Motivo da decisão anulação/revogação:

Desta feita e s.m.j. a Pregoeira, através dos (docs.128942520 e 139350866) elenca como
pressupostos para a presente revogação a "falta de manifestação da área interessada", o
decurso do tempo, bem como desobrigação dos participantes no cumprimento das propostas não
mais vigentes.
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Motivo da sugestão anulação/revogação:

O processo não possui condições de prosseguimento, pois nenhuma de suas propostas
encontra-se válida. Seu prosseguimento estava condicionado à realização de diligências e
manifestação da área técnica responsável, o qual não ocorreu. Sendo assim, proponho a
revogação do certame.

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 3

Material000768090 Tipo:Código do item:

Especificação do item:
CREME PROTETOR - IDENTIFICACAO: HIDROSSOLUVEL; APLICACAO: CONTRA AGENTES
QUIMICOS E BIOLOGICOS;

Possui similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 00001 - 1,00 UNIDADE

Lote:

Descrição:

Situação:

CURATIVO - APRESENTACAO: PLACA HIDROFIBRA

Revogado

6

Regra de participação: Aberto a todos

Descritivo da justificativa:

Justificativa para mudança na regra de participação:

Não acudiram interessados à licitação anterior realizada com a regra de participação exclusiva de ME/EPP.

-

Motivo da decisão anulação/revogação:

Desta feita e s.m.j. a Pregoeira, através dos (docs.128942520 e 139350866) elenca como
pressupostos para a presente revogação a "falta de manifestação da área interessada", o
decurso do tempo, bem como desobrigação dos participantes no cumprimento das propostas não
mais vigentes.

Motivo da sugestão anulação/revogação:

O processo não possui condições de prosseguimento, pois nenhuma de suas propostas
encontra-se válida. Seu prosseguimento estava condicionado à realização de diligências e
manifestação da área técnica responsável, o qual não ocorreu. Sendo assim, proponho a
revogação do certame.

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 5

Material001312766 Tipo:Código do item:

Especificação do item:
CURATIVO - APRESENTACAO: PLACA HIDROFIBRA; MEDIDA: 15 X 15 CM;

Possui similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 00001 - 1,00 UNIDADE

Lote:

Descrição:

Situação:

CURATIVO - APRESENTACAO: SOLUCAO PARA LIMPEZA

Revogado

7

Regra de participação: Aberto a todos
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Descritivo da justificativa:

Justificativa para mudança na regra de participação:

Não acudiram interessados à licitação anterior realizada com a regra de participação exclusiva de ME/EPP.

-

Motivo da decisão anulação/revogação:

Desta feita e s.m.j. a Pregoeira, através dos (docs.128942520 e 139350866) elenca como
pressupostos para a presente revogação a "falta de manifestação da área interessada", o
decurso do tempo, bem como desobrigação dos participantes no cumprimento das propostas não
mais vigentes.

Nº do item no lote: 1 Nº do item no processo: 4

Material001949594 Tipo:Código do item:

Especificação do item:
CURATIVO - APRESENTACAO: SOLUCAO PARA LIMPEZA, DESCONTAMINACAO E
HIDRATACAO; MEDIDA: FRASCO 350 ML;

Possui similar: Não

Unidade de aquisição/fornecimento: 00683 - FRASCO 350,00 MILILITRO

De um total de 7 lotes, foram obtidos:

Quantidade Porcentagem
(%)

Lotes com fornecedor
vencedor

Lotes desertos

Lotes fracassados

Lotes revogados

Lotes anulados

Lotes homologados (com
fornecedor vencedor,

desertos, fracassados)

0 0,00 %

0 0,00 %

0 0,00 %

7 100,00 %

0,00 %0

0,00 %0

(*) Os valores indicados com esse símbolo indicam valores que foram negociados com o fornecedor
após a conclusão da sessão de lances.

RODOLPHO DE SOUZA LIMA FRAIHA
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